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Diário Oficial 
A 

MUNICIPI. 1 DE GOIANIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Dm' RETo rxr now, DE 30 DE ABRIL DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, tio uso de suas atzibuicões legais c 
tendo em vista o disposto no ett 17, da La n° 4.526. de 31 de dezembro de 1971, 
Leis Complementares n°s 015, de 30 de de,etoluo de 1992 c 031, de 29 de dezembro 
de 1994, bem como considerando o contido no Processo n° 2.147.700-1/2002, de 
interesse de SUL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS L1; DA., 

DECRETA* 

Art. 1° Ficam aprovados o renaerobrmarto c a planta dos lotes 04 e 
05, situados à Rua Canes, Quadra 13-01, Latamente Alphaville Flamboyant, nesta 
Capital, passando e constituir o Lote 04/05, com as seguintes características e 
confrontaçOes: 

Lote 04/05 	 Área 	 2 	795,75m2  
Frente para a Rua Cones 	 68.00ra 
Fundo dividindo com os lotes 10 e 11 	 71,94m 
Lado direito dividindo com o Lote 06 	 39,96m 
Lado esquerdo dividindo coto o Une 03 	 39,96m 

Art. r Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçào. 

GABINETE DO PREFEITO DL GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de abril de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Go-tinia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1495, DE 19 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas autbuiçOes 

RESOLVE autorizar JOSÉ EDUARDO DA SILVA BATISTA (matricula 
501778-1), lotado na Secretaria do Governo Municipal, e empreender 

viagem à Cidade de SN Paulo - SP, no período de 23 a 25 de maio dc 2003, 

em objeto de serviço desta Prefeitura e, de consegitência, com fundamento no 

art. 5°, parágrafo Único, boião II, do Decreto se 912, de 26 de março de 

1996, atribuir-lhe diárias no valor total de R5 450,00 (quatrocentos e einqUenta 
reais), correndo a despesa à minta de 'dotação especifica do Orçamento em 

'vigor, devendo o servidor apresentar relatório descritivo da viagem 
empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retomo, a ser remetido o 
Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALIÉÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N` 1509, DE 19 DE MAIO DE 2003, 

O PREFEITO. DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar JURELMA ELIAS DE SOUZA SILVA (matricula n° 

501930-1), do cargo, em comissão, de Coordenador 3, símbolo CC-3, com 

lotação na Secretaria do Governo MuoicipaPPROCON, a partir de 1' de mato 

de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de maio de 2003, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA 1■VtGALIIMS 
Secretitio do Governo Municipal 



DECERTO IV 1510, DE I9 DE MAIO DE 2003. 

PREFEITO DE GOIÂNIA, no uno de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar SÓLENI PROCÓPIO CHAVES PAULISTA 

(matricula e 5E811654), do cargo, em comissão, de Coordenador 1, símbolo 

CC-1, com lotação na Secretaria Municipal de Comunicação, e nomear 

JOEDNA JOSÉ DE BRITO (matricula '400220-1), para mtercer o mesmo 

cargo. mantida e lotação, tudo a partir de r de meio de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês dc maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÂFS 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretásio do Governo Municipal 

DECRETO 	ist.i, DE 19 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas ~Inações legais. 

RESOLVE exonerar ima MARIA DE FREITAS (matricula te 

5604054), do cargo, oro comissão, de Coordenador 3, stutholo CC-3, oom 

lotação na.  Secretaria do Governo Municipal, e nomear LUIZ CARLOS DE 

MENEZES paru exercer o ruamo cargo, mantida a lotação, tudo a partir 

de r de maio de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 1.9 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governa Municipal 

DECIMO N' 1512, DE 21 DE MAIO DE. 2003, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispersar ELECI FARIA DE MORAIS (matrícula o° 

3633164), da função de confiança de Chefe da Divisão de Distribuição de 

Processos e Documentos, símbolo DAI-3, do Gabinete da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, e designar MARIA DE MIA 

SILVA (matrícula o' 25089-.4, para exercer a mesma função, mantida a 
lotação, tudo a partir de 12 de maio de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias do 
mds de maio de 2001 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO lça  1513, DE 22 DE MAIO DE 2003, 

Altera o Decreto [e' 2.910, de 13 de 
agosto de 2001, que nomeou a Comissão 
Municipal de Prevenção e Erradicação 
do Trabalho Infantil 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a Resolução, n° 05; de 15 de fevereiro de 2000, do Conselho 
Nacional de Assistência Social, que alma as nonas e diretrizes do Programa 

de Prevenção e Erradicação do Trabalho infantil, e do disposto no Decreto a' 
1.316, de 31 de julho de 2000, RESOLVE nomear ?MIMA COSTA MAM 
(Titular) e ANA FERRO DE MORAES BEZERRA (Suplente), em 
substituição a NÉRITON RIBEIRO (Titular) e MAISA MALVA DA 

.SILVA (Suplente), representantes da Fundação Municipal de Desenvolvimento 
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Secretário dolGoverno,Municipal 
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PAULO G OVITHER JÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 

maio de 20d' 

Comunitária- FUMDEC, na Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação da 
Trabalho Infantil, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
Ines de maio de '2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Guarda 

Orbe g 	vIbl 	Prdelte 

aeRb Cablaet:"1634 E:pekentede  e pagebepea 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES • , 	, 	• • 	• 	• • •. • , 	• 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1514, DE 22 DE MAIO DE 2403. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições !e t is, 

RESOLVE mítrica). o Decreto n' 1.319. de 7 de maio de 2003. que mincede 
diárias ao servidor RAFAEL JOSÉ SILVA coRREA (matricula In' 275992), 

na parte relativa a data, para considerar corno sendo 3 e 4 de 
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO !REFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
pias de maio de '2003: 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
prefeito de Goillnia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
'SecretarloYdó Cm;erno MUÃicipál 

DECRETO N. 1515, DE 22 DE MATO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de SIM atribuições 

RESOLVE designar OVÍDEO TADEU BATISTA DE OLIVEIRA 
I 	. ff5 
(matricula n° 5252004), para exercer a Noção de confiança de Chefe da 
Diviso de Pessoal, símbolo DAI-3, do Departamento Administrativo, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico — SEDEM, a partir de 
1° de main de 2003. • • ■ 	• 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
• mês de maio de '2003. 	. 

PEDRO WTLSON GUIMARÃES 
" " ÉrtialWite' cie Óààrlie"' 
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DECRETO fe 1516, DE 22 DE MAIO nE 2n03. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, - 

RESOLVE exonerar TASA TINABocn DE OLIVEIRA (matrícula e` 

447900-2), do cargo, em comissão, de Coordenador 3, símbolo CC-3, com 

lotação na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, e 

nomear LUCIANA ALVES FAGUNDES GlammtkES (matrícula a' •• 
535788-1), para exercer o mesmo cargo, com lotação na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico-SEDEM, tudo a partir de 1°  de maio de 

2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goignia 

Cballibb pelo Prelilb 
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OSMAR. UMA MAGALHÃES 
Secretário do 'GOverno Municipal 

DECRETO 	1517, DE 22 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
• 1 	f7117 . '1 

RESOLVE exonerar JOÃO BATISTA DA SILVA (matricula n° 596749), 

do cargo, em comissão, de Coordenador 3, símbolo CC-3, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, e nomear rERCIVAI, BARBOSA DE 

SOUZA para eserçar o mesmo cargo, mantida a lotação, tildo n partir e 21 

de maio de 2003. 

GABINETE IX) ?REFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio 	 • • 1 v: 	•  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
in:(:fáto cie OViÁriim • • , 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES • • 	• • 	, 	.4 	e 	• 	'4 	t 	• 
secretário do Governo Municipal 

Rff-MTP 	2.2 MAIO DE 2004. 

O ,PWFITRUE ..9,4M4ná gso de 	M EIJiiiçPeS  MOS,  
RESOLVE exonerar EDUARDO RITA SEVERINO (matricula n° 

501077-1), do cargo, em comissão, de Coordenador 3, símbolo CC-3, com 



lotação na Secretaria do Governo Municipal, e nomear EURIPEDES 

FERREIRA DE ASSIS para exercer o mesmo cargo, mantida a lotação, tudo 

e partir de 1° de junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do, 
Mós de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goilinia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretario do Governo Municipal 

DE TO ri• 1319, DE 22 DE MAIO DE 200 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar WAL.DERÈS NUNES LOUREIRO. (matricida e° 
495999), JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO (matrícula e° 58483-1) e 
JUNTO FERREIRA DOS SANTOS (matrícula n° 164658-3), lotados na 
Secretaria Municipal de Educaçan, a empreenderem viagem à Cidade de 
Brusilia - DF, nos dias 23 e 24 de maio de 2003, em objeto dc serviço desta 
Prefeitura e, de conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo Mico, 
incisos 1,11 e IV, do Decreto a° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-
lhes diárias no valor total de RS 622,50 (seiscentos e vinte e dois reais 
cinqüenta centavos), acudo RS 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais) para a 
primeira, RS 225,ba (amu(m e vinte e canas mia) raca o segundo e RS 

'112,50 (cento e doze reais e cinqüenta centavos) para o terceiro, correndo a 
despesa á emita de dota* específica do Orçamento em vigor, devendo os 
servidores apresentarem relatório deacritivo da viagem empreendida, no 
prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido ao Chefe do 
Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mas de traio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de (Naná 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretario do Governo Municipal 

reais), sendo RS 1.140,00 (bem mil, cento e quarenta reais) para o primeiro e 
RS 900,00 (novecentos reais) para a segunda, correndo a despesa à couta de 
Maçara específica do Orçamento .ein vigor, devendo os servidores 

apresentarem relatório descritiva da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) 
dias após seu retorno, a ser remetido ao Chefe do.  Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
más dc maio do 2003, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 

~na 	 aararaa 
NOM Moda* Agata 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 	1511, DE 22 DE MAIO DE 2003, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 17. da Lei n° 4.526. de 31 de dezembro de 
1971, Leis Complementares n"s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, dc 29 dc 
dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n° 
2.008 678-5)2002, de interesse de AGRIPINO GOMES DE SOUZA E 
HENRIQUE GUAY DE GOTAZ, 

DECRETA: 

Ara 1° Ficam aprovadas a planta " e o remanejamentoi 
remembramentoidesmembramento das Placaras 07,13 e 14, situadas à Avenida 
Nicolau aptmico, Jardim da Luz, nesta Capital, passando a constituir as 
Chácaras 13/14 e 07, com.as seguintes características e confrontações: 

1, Rernembrarnento (Chácaras 13,14 e 07 na Chácara 13/14/07) 

Chácara 13/14/07 	 Área . 	 12.987,60m' 
Frente para a Avenida Nicolau Copérnico 	 60,00m 
Fundo confrontando com a Avenida Nicolau Copérnico 	30,00m 
Lado direito confrontando cora a Chácara 15, Córrego 
Barreiro e Chácara 06 	 167,90m+25,55m+144,60m 
Lado esquerdo confrontando com a Chácara 12, Córrego 
Barreiro e Chácara 08 	 126,05m+17,76m+140,90na 

2. Desmembramento (Chácara 13/14/07 nas Chácaras 13/14 e 07) 

Chácara 13/14 	 Área 	 9.387,60m' 
Frente para a Avenida Nicolau Copernico 	 60,00m 
Fundo confrontando com as Chácaras 08, 07 e 06 e Sinuosidade 
do Córrego Barreiro 	 17,76m+20,90m+30,00m+24,60+25,55in 
Lado direito confrontando com a Chácara 15 	 167,90m 
Lado esquerdo confrontando com a Chácara 12 126.05m 

Chacara 07 	 Área 3.600,00rn± 
Frente para a Avenida Nicoltm. Copérnico 	  30,00in 
Fundo confrontando oom a chácara 13/14 	  	30,001n 
Lado direito confrontando com a Chácara 08 	 120,00m 
Lado esquerdo confrontando com a Chácara 06 	 120,00ra 

Art, 2° Este Decreto entrará em vigor ria data de sua publicação. 

DECRETO R' 1520, DE 22 DE MAIO DE 1003, 
GABINETE DO PREFEITO 

mês da maio do 2003. 
GOIÂNIA, aos 22 dias do 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar SANDRO RAMOS DE LIMA (matrícula 
495832-1) e CLÁUDIA NUNES DE ALMEIDA (matrícula n° 516350-2), 
lotados na Secretaria Municipal de Calhara, a empreenderem viagem à Cidade 
de Sáo Paulo - SP, no período de 26 a 31 de maio de 2003, em objeto de 

serviço desta Prefeitura e, de cousecriténcia, com fundamento no art. 5°, 
parágrafo único, incisos 1 e Il. do Decreto n.° 912, de 26 de março de 
1996. atribuir-lhes diárias no valor total de RS 2.040,00 (dois mil e quarenta 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golania 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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1. 

DECRETO N'  1522, DE 21 DE MAIO DE 2003. 

0PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do § 2°, do art. 21, da Lei Complementar n°  011192 - Estatuto doa 

Servidores Públicos do Município de Goiânia, bem como o contido no Processo 

n°  2.191.191-7/2003, RESOLVE exonerar JOÃO PAULO SOUZA SILVA 

(matrícula n°  3974224), do cargo de Assistente de Atividades'Adminisirativas 

I, Padrão "A", lotado na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Iiiimanos, a partia` de 13 de novembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES - 
Prefeito de Goiânia 

Cerellome 2:549 pela PtelldSe 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Art. 4°  Com a manifestação da Secretaria Municipal de Finanças, 
acerca dá oportunidade, interesse e conveniência da compensação, o processo 
será encaminhado à Procuradoria Geral do Município, para análise e apuração 
dos valores do crédito tributário e do precatório. 

Art. 5°  Considerada juridicamente possível, pela • Procuradoria 
Geral do Municipio, a compensação deverá ser homologada por ato próprio do 
àeoretário Municipal de Finanças. 

Art 6°  lima vez homologada, a compensação importará em 
confissão irretratável da divida e da responsabilidade tributária, extinguindo o 
crédito tributário até o limite efetivamente empanado. 

Art. 7°  O pedido de compensação não suspende a exigibilidade do 
crédito tributário, nem a incidência dos juros de mora e dos demais encargos 
legais, enquanto pendente o seu deferimento. 

Art. 8°  A compensação autorizada pela Lei n°  8.079, de 27 de 
. dezembro de 2001, abrange os débitos da Fazenda Pública Municipal, 

Autarquias e Fundações do Município, realizando-se em favor dos titulares, dos 
sucessores ou dos cessionários dos créditos respectivos. 

Art. 90  Somente se efetivará a compensação até o limite do débito 
tributário, acrescido das despesas processuais e dos honorários advocaticios, 

limitados estes ao máximo de 5% (cinco por cento), do valor do débito estando o 
mesmo ajuizado. 

Art. 10. Este Decreto entrará ém vigor na data de sua publicação. 

DECRETO N° 1523, DE 22 DE MAIO DE 2003. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 

mós de maio de 2003. 
Regulamenta a Lei a°  8.079, de 27 de 
dezembro de 2001, que dispée sobre a 
compensação de crédito tributário com 
débito do Município de Goiânia 
decorrente de precatório judiciai. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçàes legais, á 
vista do disposto no art. 115, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia e nos termos do art. 7°, da Lei n°  8,079, de 27 de dezembro de 2001, 

DECRETA: 

) Art. I°  A compensação de que traia a Lei o°  8.079, de 27 de 
dezembro de 2001, somente será conferida para a liquidação de débitos de 
natureza tributária do Município e que o referido crédito: 

1 - tenha sido inscrito eia divida ativa há, pelo menos, 12 (doze) 
meses; 

lI - não tenha sido objeto de qualquer impugnação ou recurso 
administrativo oii.jtirlicial ou, se houver, tenha a expressa renúncia; 

Parágrafo ánico. Para a 'efetivação da compensação, é necessário 
que o precatório: 

a) esteja incluído no orçamento do Município; 

b) não tenha sido objeto de qualquer impugnação on recurso 

judicial ou, sendo, que haja a expressa renúncia; 

e) quando expedido contra Autarquia ou Fundação do Município, 

seja assumido pela Fazenda Pública Municipal, para efeito de 

compensação. . 	. 

Art. 3°  O pedido de compensação, deverá ser endereçado ao 

Secretário Municipal de Finanças, indicando-os valores a serem compensados, 

instruido com os comprovantes do crédito tributário c do precatório. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

~leo *me 	 Tro011e 
1~9 Sdeeni id Aewttr 

Cie* de ~de Ale &Pediam,. • r~d," 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Da:CHEM ri' 1524, Da 22 DE aram BE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de ouso atribuições legais e 
tendo em vista o trota:mo no art. 17, da Lei n.• 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares ÉN 01 5, de 30 de dezembro de 1992 ç 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Erootisse o.° 2_212.962-1/2003, de inteirem de 
ANTÓNIO ROSA TAVARES NETO, 

DECRETA: 

Art. ' Finam aprovados o , rermembramento e a planja do Lote 32 e 
Área anexa ao lote 32, niumlot O Rua 3equitilin e Rua Ped~ Quadra 07, Conjunto 
habitacional Vila Bela, MUI Capital, passando a constituir o Lote 32, corri as seguirdes 
características e carrEromações: 

LOTE 32 	 ÁREA 	 350,00o. 
Frente para a Rua Jequitibit 	17,50m 
Fundo dividindo com arcua Pedestre 	17,50m 
Lado direito dividindo com o Lote 30 	20,00ra 
Ledo esquerdo dividindo coo Área Verde 	20,00n1 

Art. 2° Este Decreto entrará em viger na data de sua publicaçaC. 

GAEtNETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 	 • 

a..tlOn,i. rP..f.ed 
~Wel sw.m 

ClIvrie AR Cabiam,  de Eapeffirotta ampare.. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
secretário do Governo Municipal 



DECRETO N•  1524 DE 22 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas alribuiçOes legais, 
RESOLVE autorizar OUVIA VIEIRA DA SILVA (matricida n° 
496014-1), Secretaria Municipal de Delenvolviniento Econômico, a 
empreender viagem à Cidade de Recife - PE, nos dias 23 e 24 de maio de 
2003, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de consondeneia, com 
%adamado no art. 5°, parágrafo único, inciso 1, do Decreto a° 912, de 26 
de março de 1996, atribuir-lhe diárias no valor total de RS 380,00 (trezentos e 
oitenta reais), correndo a despesa à conta de dotação especifica do Orçamento 
em vigor, devendo a servidora apresentar relatório descritivo da viagem 

empreendidas, no prazo de 10 (dez) dias após seu retoillo, a ser remetido ao 

Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Gelánia 

Ctrffeimrier> 	11.0. "díO 
0~1~ Ag~ 

eletilh~ 7~5.1~d■ 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governa Munidpal 

DECRETO ?C 152d, DE 22 DE MATO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso do suas attibuiçOes legais, à 
vigia di7  disDosto na Lei n°  & 129, de 12 de novena/mi de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica ooneedida ri gratificação pelo exercício da Adoção aos 
profissionais Médicos, Dados nos serviços de Urgencia e Psiquiatria, da 
Seaarie Iviunicipol de Saúde. confOrtne planilha abaixo: 

SERVI CARGA 210 • RIA GRATIFICA 
12 horas RS 523 90 

Pá. ointria . 	20 hora RS 873 17 

Art 2°  Este Decreto entra em vigor na da de sua publicação, com 
efeitos e partir de I°  de junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE COIÂNL4, aos 22 dias do 
Inês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeisia de Goiânia 

h 	 usaisa r" tr 

Ck*Milald.r***indlee*e 1~* 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Seeretério do Governo Municipal 

DECRETO N°  1527, DF 22 DE MAIO DE 2001 

1 

O PREFE110 1W GOIÂNIA, no uso de lias atribuições legais e 
gi vista do contido no Troceis° a° 2.168.569-1/2003, RESOLVE exonerar, o 

pítikk, LUCIMAR LÕUZADA DE SOUSA (nrirláMila 511032-1), do 

cago de Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimenta* I, Padrão "A", regido 

Pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiania, lotada na.  
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 25 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
ines de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

~Me q 	 p.i. ~IN 
Durfrol.t~lo de Agir 
Numa. dák fiapedeenin • thoo~ 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ti' 1528, DE 22 DE MAIO DE znaL 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições  legais e 
à vista do contido no PrOCC993 2.175:922-8/2003, RESOLVE EICOPIETITT, a 
~do, JOELMA BALTAZAR MACHADO COSTA (matricula n' 
573140-1), do cargo do Profissional de Educação II, Padrão -A", regido pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goitinid, lotaria na Secretaria 
Municipal de Educação, e partir de 21 de dezembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
Inês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

orrea. amar 	rd@ 14~ 
11)~.11~". Alana 

ilep(~ éée~már- r*/~ies 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECREID 	1.s29, DE 22 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de non stribuipdti legais e tende ern 
vista o disposto sa art. 17, da Lei n.• 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Lett 
Complemente= ofs 011, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de tle=ithro de 1994, 
bem como considerando o contido ner  PTOCCS30 	2.070425-W2002. de interesse de 
BENE,DITO CI,AYTON MARQUES DE SÃ, • 

DECRETA: 

dm 1°  Ficam apensados o resnernbrarnento e a "planta dee lotei 37 e 
104, situados il Ave,oida SSD Fremimo e Avenida finan. Quadra' 40, Beim Sarda 
Genovevii. nesta Capioa passando a osattiMir o Lote 37/194. com as seguintes 
cansetedstfeas e confrossações: 

LOTE 37/101 	 ARRA 	 994,03nii 
Freme para a Avenida São Incieiseo 	 
Tende divktinde, com a Avondda Braul  	14,00to 
Lodo direito dividindo com es lotes 41 e 108 	7 , 00m 
Ledo esquerdo dividindo coes os lotes 33 e 100 	71,00yei 

An. 2' ECe Decreto entrará em vigor na dna de =a pit4lear„.ito 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2013. 

1•1 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
4 II 	Prefeito 	•  de Goleais 

c.~~ ma,  mona 
andba.Cal4~ áa 1~11~ea ~fim 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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Gokinia,13 de inalo de 2003 1—DATA: 

2— CONTRATANTES: 

3 — OBJETO; 

4 — VALOR: 

MUNIC010 DE GOIÃNIA através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER e a 5" MARIA 
MONTIERRAT REGRO PRUDENTE. 

Locação pelo MUN1CIPIO DE GOIÂNIA, do frnevei Miado 
na Rua Dona Demita Borges Teixeira, ri° 74, Centro, nesta 

Capital 

Estima-se em R$ 10.528,041M mil, quinheiitos e vinte e 
sela Rala e quatro OCAMMION o valor do presente 
Contrato. 

21740055'2003 8— PROCESSO IP: 

DECRETO br 1530, DE 22 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei n.° 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementarca n°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem corno considerando o contido ou Processo ti 2.186 600-8/2003, de interesse de 
CLINICA DO ESPORTE, ORTOPEDIA, FRATURA E FISIOTERAPIA LTDA., 

• 
DECRETA: 

Art. 1' Ficam aprovados o remembrameoto e a planta dos lotes OS-17, 
06 e Viela anexa eco meamos, situados á Rua 87 e Rua 124, Quadra F-23, Setor Sul, nesta 
Capital, passando e constituir o Lote 	08-17106, com es seguintes 
confrontações: 

caracterlatien e 

LOTE 08-17/06 	 ÁREA 946,75m° 
Frente para agua 87 	  29,50m 
Fundo dividindo coto a Viela 	  29,45m 
Lado direito dividindo com a Rua 124 	  24,50m 
Lado eaquerdo dividindo com o Lote 04-A e área de estacionamento .29,50m 

Pela linha de chanfrado 	  06,60m 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicapito 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de Maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Cmflim que 	 peb Preta 
0~5~ de ~ao 

aleft 4o ~O do, FlqsnsrMus Deeprieff 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 14° 1531, DE 22 DE MAIO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 164, da Lei Orgânica do tvlunicIpio de Goiânia, bem como 
considerando o contido no Processo n° 2,216.887-8/2003, de interesse de ANTÔNIO 
CARDOSO DE PALMA JÚNIOR, 

DECRETA: 

Art Ficam aprovados o desmanbitunento e a planta do Lote 03, situado 
à Avenida Contorno Sul e •Raa Getúlio Vergas, Quadra 28, Bairro Anhangam-a Aertacinso, 
nesta Capital, passando a constituir os lotes 03 e 03-A, com as seguintes earactaisticas e 
Carlfrali2~: 

LOTE 03 	 ÁREA 273,87m' 
Frente para a Avenida Contorno Sul 	  15,65m 
Fundo confrontando como Lote 03-A 	  15,65m 
Lado direito continuado com o Lote 02 	  17.50m 

. Lado esquerdo confrontando com o Lote 04 	• 17,50m 

LOTE 03-A 	 ÁREA 273,87m,  
Frente para a Rua Grito Vargas  • •15,65m 
Fundo confrontando com o Lote 03 	  15,65m 
Lado direito confrontando com o Lote 04 	  17,50m 
Ledo esquerdo confrontando com o Lote 02 	  17,50m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de Sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de maio de 2003. • 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

~Ws wa 1 	 Prefeile 
Diedvi &kW &Agaloo 

atde de G.Yeaeeaerrepel,ste e Dalerbea 

OSMAR DE LIMA MAGALI:LU-5 
Secretário do Governo Municipal 

' 
PROCESSO N°: 12476167/1998 

IN'T'ERESSADO: Cana Maria de Nazaré 

ASSUNTO; Área 

DESPACHO W317/2003 — À vista da contido nos autos 
e no termos do art. 41, da Lei. Orgânica do Município de Goiânia, 
RESOLVO autorizar a elaboração de Projeto de Lei, objetivando a 
Permissão de Uso de Área Pública Municipal, com arca de 1.440,00 nfl 
situada entre a Avenida Argentina Monteiro e Rua VC 75, Conjunto Vcra 
Cruz, nesta Capital, em favor da Casa Maria de Nazaré. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
elaboração de Projeto de Lei e justificativa respectiva. 

GABINETE DO ÉREFEIM DE GOIÂNIA, aot 23 dias do 
mês de maio de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

EXTRATO DO CONTRATO N°1)292003 

5 — PRAZO: 	 Durante o perlado de 12 {doze} meses, contados a parti de 
1° de janeiro de 2003. 



11211361312917.1111114.3:115~ 

1. LOCAL E DATA: 	Golints,14.04.2003 
r 

2. CELEGRMITBS: 	MUNICIPIO DE GOIÂNIA. com A interwnslincia da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS e a firma 
TELESERVICE TELECOMUN1CAGOES DiFoEmkricA 
LIDA. 
	 1 I 

3. OBJETO: 
	

Possibilitar a lIqukiação do crédito decorrente da ioceção, 
pelo ISUNICIFN?• DE emana DE 01 (urna) Central 
Telefônica tipo PABX - HÍDRICA CPA - controle por ' 
programe amem:Medo, marca LEUCOTRON, modelo CPC-  
152 LEAO. 

4. VALOR: 	 RE 6.970,413 (esta mil, ~recantos e semote reais • 
quarenta olintavoe),'o veiar global deste iretrurnento. 

E. pitocesso: 131114013011998. 

EXTRATO DO 1 TERMO ADITIVO 
. 	. , • 	• 1, 7 	7 	 •  

Local o data: Goiânia, 05 de maio de 2003. 

Conaanantaa: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
• ''' 	DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO- FUMDEC/FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSTSTtNCIA SOCIAL " - • FMAS ' é 
ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO ' À coltímnik 
EXCEPCIONAL DE GOIÂNIA,' OBRA Ur!B:!"4 
SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO." • ' • • 	, 	. e 	• 	e 

	

Objetem 	Alterar a Cláusula Sétima - Da Vigência dos Serviços de 
Ação Continuada' SAC, PrOgrama de' Apoio à pessda 
oene:lenta :- .PP13; do Termo de Convénio   

	

Prazo: 	01.01.2003 à 31.12.2003  .12.2oos 

Vir. Total: R$28.572,48 (vinte "oito mil, quinhentos e setenta e dois 
✓eais e quarenti e oito centavos). 

Procease N°: 19236013 

António Carlos itodrigusa Silva 
d 	hirldica/FumDEC 

EXTRATO DO I TERNO ADITIVO 

Local a data: Golánie, 07 de maio de 2003. ' 

Convanentaa: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO  COMUNITÁRIO- FLO1OEC/FUNOO 
MUNICIPAL DE' ASSISTÊNCIA SOCIAL"' - FMAS' ' é 
SOCIEDADE PESFALOZZI DE GOIÂNIA. 

Alterar a Cláusula Sétima - Da Vigência do Serviço de 
Ação 'continuada SAC, iPrograma em apoio a Pessoa 
Oeficiértbe - 'PM, do 	Termo ' de ReSpOnsabilidade 
Original. 

Prazo: 
	

01.01.2003 à 31.12.2003 

Vir. Total: R$68.237,28 (sessenta e oito mil, duzentos e trinta e 
. sete reais e vinte e oito centavos).' 

Processo ier: 19234622 

gdliene Garcia de Almeida Daher 
ON. de Moto JurldicO/FumDEC 

       

       

((~111(1,ti) 11,13.'1 
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CONTRATO EMPENHO 059/2003, 

TRANSÀTORES: Município de Goidnia (Secretaria Muniéipal de 
ComuniCação) e R & C Produções Lida - Rádio Aliança. 

OBJETIVO: Divulgação de campanhas educativa; orientaçio comunitária, 
datas comemorativas, matérias de interesse desta municipalidade cm carater 
informativo, ou em conformidade :.om os pf0~213 das tee'retarlas. 

rEgiopo: 01,04 a 31.05f03. 

VAIAR DO CONTRATO tg„srtmArvoy RS 11.500,00 (Dezessete Mil e 
Quinhentos Reais). 	 • 

PAGAMENTO: Parcelado, com a apresentação da fatura e comprovante da 
prestação do serviço, devidamente Certificado pela Secretaria Municipal de , 	. 	• 	, 	•  
potn  unicação. - 

DOTAÇÃO: 2003.1401.04431.0040.2007.33903900.00  
• 

r0219 	ee31r4.°  
R 8. C 

W:"! ¡,doa 1125 

CONTRATO M.l'EN3-10 463/2093 

112A NS ATORES: Municipio de Goiânia (Secretaria Municipal de 
2oartniti,:açã0) e Joana Bispo de Sotáa Prograina Argumento. 

)1111T1VO: Divulgação de campanhas educativas, orientação comunitária, 
hudF. co riemorativas, matérias de interesse desta municipalidade em carater 
nformaiivcí, miem conformidade dom os programas das Secretarias. 

R Í DTO: 20.04 a 20.06/03. 

vALoRPO CONTRATO (ESTIMATIVO): RS 10.000,00 (Dez Mil Reais). 

PAGAlv ENTO: Parcelado, com a apresentação da fatura e come ovante da 
preit: • • do serviço, devidamente certificado pela Secretaria Municipal de •    
Comisoica00, 

pár,w 	2003.1401.04.131.0040.2007.33903900.00 

CONTRATO EMPENHO 965/403 

TRANSATORES: Município de Goiânia (Secretaria Municipal de 
O) c Rádio interativa FM e Entretenimentos lida. • • 

OBJETIVO: Divulgação de campanhas educativas, orientação comunitária, 
datai comemorativas, matérias de interesse desta mtAicipalidade em carater 
in'tOrinativo; on'eM corifdimidade ■ Orii os programas ilas Secretariai. 

• 

PP!019: 01.05 a 30.06103. 

VALOR DO CONTRATO (ESTIMATIVO): RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

PAGAMENTO: Parcelado, com a apreseptação &fatura e comprovante da 
prestação rie`serviç;:i', devidanidnie certificado pela 5àrdaiia MuMcipal de 

DOTAÇÃO: 2003.1401.04.131.0040.2007.33903900.00 



Comurg COMPANHIA DE 'URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA.  

INIEF411115A aE GOIÂNIA, 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO - CME N. 	de -ft- de 	... 	i01) t'í 

Reconhece a Éduenek: Infantil I. (uh 
outm providencias. 

O CONSELHO MUNtiCIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, no uso das 
buipgra que lhe confere a Lei 7.771. de 29 de dezembro de 1997, lendo em vista ia Parecer - Chl[F. 

N. 097/02 e a Inforntaçfin-CNIE N. 027/03, apores& em sessÉto plenária realizada em 30 th • ab-il de 
2003 e de acordo coma crilicitaçgonondda no Processo-SME N, 19235114AM, 

RefOlite 

Arti • Reconhecer, por seis anos letivos, a partir de 1999, inclusive, a Educaçã, ln"until 
agrupamentos de crianças de dois e seis anos de idade, ministrada pelo Ccitégio Porto Seguro -

Unidade 1, localizada na Rua 1-6 N. 227, Setor Jaó e Unidade II, na Rna4 N. 179, Setor Oeste, sesta 
Capital. 

Art. 2' Homologar o Projeto Político-N;(1000w e a PrOpfemseho C'urricuter pira 
Educou/to infantil da Inarituican citada no artigo anterior, com 'Aludida a partir de sun atiro,  alAt) 
peia comunidade escorce, 

AM. 3' Esta Resistindo entra em vigor na data de sua oprovaç go. 

Sala das serMes plenárias, aos .14   dias do ruga de nasizA,9=.  .... de 2003. 

C5905 	C7"  

Presidente 

Relva ganhas da Sitia 
Delci de SOIM Barros 
Eliane Siviero Stein 

Eliene de Souza Silva 
Ileloisn Helena Remardes Delirei 

leda Leal de Souza Martins 
logo Batista do Nascimento 

Lilian Monica Maizelino Roso 
	  Maio Sílvia de Freitas 

HorAOLoGO 	osimeire de SMInl Leocardio 
Tania Regina Andrade 

J.,1,,bmar-ker"A anis Ureia Pontini dc Abreu 

MtV.2t1 0,' 

1 

Sai F~Ir 

PRESIDENTE DA COMURG 

EDITAL. DE COMUNICAÇÃO 

AUTO POSTO PENNA MESQUITA LTDA, torna publico que 
requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMA, 
processo n.' 22.351613 a licença de instalação e funcionamento para 
comercio varejista de combustíveis, sito à Av: Presidente ICennedy 
Qd. 70 Lt.,01-07 Vila São Judas — Goiânia - GO. O emptnendimentó 
não se enquadra na resolução CONAMA 001/86. 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE 
URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, no uso de suas 
atribuições estatutárias e em cumprimento ao disposto no artigo 49, 
da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, tendo 
em vista o processo n° 2.205.617-4[2003, objetivando a efetivação 
de seus efeitos legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR o procedimento ricitatório do 
.Convite 	025/2003-ÇPL, por razões de interesse público, 
hfendendo a conveniência técnico/administrativa. 

À Comissão Partgiâg tretWit,4,ãr  o para 
,;dotarns providências no sentido de enceit:nr o processo de licitação 

E) publijilda Welie &116;20' kt.i)*Miltegc,wwwil, 01 ti I) em 11 ( 

PREgrotkikM à &há' iikíge maio 
2003. 

CONSELHO MUNICWAL DEIDOCAÇÂO 
Lei da CPaCleaR. 7.771 da 29•12•1297 

Rua 104 til 721 • Sistdr 0;4 
CEP: 74000-240 - Ocaarda • Golás 

-.11.,;1. 9C tn  

 yr 
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Déiigue 
Acabe com esse perigo na sua casa. 
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Lave os prdebes de plantas com escova Se preferir, encha É areia as panelas Guarde as emalas secas e de cabeça 
urna vez por sernana, das piau para baba 

ri,•4 - 	.i i 1' 	s 	, 	• 	ft 

'Xiiii9,3. ..,/ 	• ‘‘),("401,, ' 
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Lave com escova as paredes ¡temas dos 
deadsllas de água uma vez por suma e 
mantenha-es kin tampados.  Mantenha as beiras tampadas e SM. Cubra bem as pneus eu iguarde-os 

ocs lechades. 
era 

Sintomas: , 	 , 

• Dores de cabeça 

Febre alta 

" Võmftos , 	Fique atento. 

• Manchas no °pipo 

• Dores no corpo 

Os ovos do mosquito da dengue podem durar 
mais de 6 meses 

• Diarréia . 

• Falta de apetite  
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